
VEREADOR P  IÁS MGNO DO BEM 

VEREADOR RO)LDO RESENDE SILVA 

19 Secztário da Câmara 
o 

Presidente da Crnara 

Câinira Munidpal de Conselheiro Latalete 
CEP 36.400 — ESTADO DE MINAS GERAIS 

PROJETO DE LEI N2 700/92 

REVOGA A LEI N2  2.702/88 QUE DENOMINOUANTÕIO 

GUEDES MACHADO" A ALAMEDA QUE PARTE DA RUA PACI 

FICO VIEIRA E TERMINA NA RUA ARISTIDES DE ALEN—

CAR — BAIRRO SAO SEBASTIAO. 

A Cmara Municipal de Cselheiro Lafaiete decreta: 

e 

ART. 12 — Fica revogada a Lei N2 2.702/88 que denominou "Antônio 

Guedes Machado" a Alameda que parte da Rua pacifico vieira 

e trrnina na Rua Aristides de Alencar. 

ART. 2 — Revogam-se azs disposições em contrrio,entrando esta Lei 

em vigor na data de sua publicaço. 

PAL11CIO IX) LEGISLATIVO MUNICIPAL,AOS 27 DIAS DO MS DE 

AGOSTO DE 1992. 

ao 

o 



VEREADORPAUW MAGNO DO BF24 

ZPresidente da Câmara 

VEREADOR P0 LDO RESENDE SILVA 

12 Sec-trio da Cmara 

PROJETO DE LEI N2 

wIrÕNIO 
REVOGA A LEI N2 2.702/88 QUE DENOMINOU IA pci 
GUEDES MACHADO" A ALAMEDA QUE PARTE DA RY39 

FICO VIEIRA E TERMINA NA RUA ARISTIDES DE  An 
CAR BAIRRO SÃO SEBASTIÃO. 

A Câmara Municipal de Cselheiro Lafaiete decreta: 

ART. 12 Fica revogada a Lei NQ 2.702/88 que denominou "Antônio 
Guedes Machado" a Alameda que parte da Rua pacifico vieira 

e termina na Rua Aristides de Alencar. 

ART. 2* - Revogam-se as disposiçes em contrrio entrando esta Lei 

em vigor na data de sua publicação. 

PALÁCIO DO LEGISLATIVO MUNICIPAL,AOS 27 DIAS DO MÈS DE 
AGOSTO DE 1992. 

ID 



Preide4t 

Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete 
C E P 36.400 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

PROJETO DE LEI NQ 200/92 

REVOGA A LEI NQ 2.702/88 QUE DENOMINOU "ANTÔNIO GUEDES 

MACHADO" a Alameda QUE PARTE DA RUA PACIFICO VIEIRA E 

TERMINA NA RUA ARISTIDES IlE ÂLENCAR - BAIRRO SO SE-

BASTIO. 

A Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete decreta: 

- Fica revogada a Lei nQ 2.702/88 que denominou "ANTÔNIO 

GUEDES MACHADO" a Alameda que parte da Rua Pacifico 

:o Vieira e termina na Rua Aristides de Alencar. 

ART. 22 - Revogam-se as disposiç6es em contrrio, entrando esta 

Lei em vigor na data de sua publicação. 

SALA DAS SES.1ES, 07 DE AGOSTO DE 1992. 

À Corni"' de E"onoml'. Poiit.k 

Urbana r. Rural para parecer 

- 

A a Justiça 
~&Ija910, para PeCec 

- 

Pdcrt 

LBLR/ 92 



VEREADOR DAR ES 

PROJETO DE LEI NQ 200/92 

REVOGA A LEI NQ 2,702/88 QUE DENOMINOU "ANTÔNIO GUEDES 

MACHADO" a Alameda QUE PARTE DA RUA PACIFICO VIEIRA E 

TERMINA NA RUA ARISTIDES W¥LENCAR - BAIRRO SO SE-

BASTIO. 

A Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete decreta: 

ART. 1 - Fica revogada a Lei n9  2.702/88 que denominou "ANTÔNIO 

GUEDES MACHADO" a Alameda que parte da Rua Pacifico ' 

Vieira et termina na Rua Aristides de Alencar. 

ART. 22 - Revogam-se as disposiçes em contrrio, entrando esta 

Le:. em vigor na data de sua publicação. 

SALA DAS SES.ES, 07 DE AGOSTO DE 1992. 

e 

LBLR/ 92 



to 

Câmara Municipal de Conselheiro Laíaiete 
C E P 36.400 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

  

JU3TIFICATIVA DO PROJETO DE LEI NQ 200/92 

Justifica-se a presente proposição, dados os conflitos 

que vêm ocorrendo, motivados pela duplicidade de denominaçes na 

mesma viapb1ica. 

Nossa solicitação esta' solidificada no apelo veemente 

de um cidadão, residente na Rua "ZEZINHO BEATO" também denomina-

da "ANTÔNIO GUEDES MACIADO", para que desvendássemos esse mista'rio, 

pois a duplicidade de denominaçes esta' prejudicando-o no andamen-

to de documentos, que esta' exigindo o nome verdadeiro da rua. 

Tal problema, por certo, devera' estar acontecendo com' 

outros moradores daquela via pública. 

Solicitamos pois, que prevabéça a Lei n2 2.258/82 que 

da' denominação à via pública "ZEZINHO BEATO" à Rua que parte da Rua 

Pacifico Vieira e termina na Rua Aristides de Alencar. 

SALA DAS SESSES, 07 DE AGOSTO DE 1992. 

À 

Dat. 

1
/ 

Pres47 

LBLR/92 



VEREADOR DARCI 

. 

JUSTIFICArIVA DO PROJETO DE LEI NQ 200/92 

Justifica-se a presente proposição, dados os conflitos 

que vm ocorrendo, motivados pela duplicidade de denominaçes na 

mesma viapiblica. 

Nossa solicitação está solidificada no apelo veemente 

de um cidadão, residente na Rua "ZEZINHO BEATO" também denomina-

da "ANTÔNIO GUEDES MACIADO", para que desvendássemos esse mistrio, 

pois a duplicidade de denominaç6es está prejudicando-o no andamen-

to de documentos, que esta exigindo o nome verdadeiro da rua. 

Tal problema, por certo, deverá estar acontecendo com' 

outros moradores daquela via pública. 

Solicitamos pois, que prevaça a Lei n2 2.258/82 que 

dá denominação à via publica "ZEZINHO BEATO" à Rua que parte da Rua 

Pacífico Vieira e termina na Rua Aristides de Alencar. 

SALA DAS SESSES, 07 DE AGOSTO DE 1992. 



SALA DAS CO. ISSES, 10 DE AGOSTO DE 1992 

COS VENÍCiO LOPES D VEREADOR SILVA 

DORA$REDO LA 

VEREADCR)'OS EUST, J•ESOUZA DIAS 

/JISD/ 

(amara Municipal de Conselheiro Latalete 
CEP 36400 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

Assunto 

Serviço 

Data 

PARECER DA COMISSO DE LEGISLAÇO, JUSTIÇA 

E REDAÇO AO PROJETO DE LEI Ng 200/92 

RELATÓRIO: 

Revoga a lei n2  2.702/88 que denominou "Antônio Gue-

des Machado" a Alameda que parte da rua Pacífico Vieira e termina 

na rua Aristides de Ilencar, Bairro São Sebastião. 

FUNDAMENTAÇO: 

Do ponto de vista jurídico o Projeto de Lei  em apreço 

se encontra dentro dos parâmetros legais. 

OONCLUSO: 

Que ap5s meticuloso parecer da Comissão de Economia 

Política Urbana e Rural, seja o presente Projeto de Lei submetido' 

apreciação da Câmara em Plenário. 



- 

VEREADOR EDNTJNDO DE PAUJ.JA PEDRO 

- VEREDOR - DE FINTO 

Cã*mara Munidpal de Conselheiro Lataiete 
C E P 36.400 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

PARECER D.•\ COMI:O N EC(!OMIA, 1 OLT riCA URBANA 

E RURAL AO PROJETO DE LEi NP 92 

::LAT('no: 

Projeto de Lei nQ00/9i, que dão  denominaço 

de rui. 

FTI NiYMEt'JTAÇ C' 

qp- 

Pelos levanUainentos 'ei' os nos arquivos desta Casa 

o proj?to referido est.a de acordo, nada existindo que possa 

impedir a sua trarnitaço. 

CONCLU$ 7o 

somos de parecer favorvel que o referido projeto 

seja encaminhado à apreciaço da Egrgia Crriara pira discus-

so e votaço. 

a GALA DAfl COMIS CEG, 13 DE W1OTC E)' l9'). 

U31. 92 



'IEREA 9p1 - C a LOPE DA SILVA 

o 

VEREA 'T JOSÉ EU kUIO DE SOUZA DIAS 

R ROBERTO FERNANDES PINTO 

Câmara Municipal de Conselheiro Latalete 
CEP 36400 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

IR 

. 

N.' 

Assunto 

Serviço PARECER DA COMISSÃO DE REDAÇÃO AO PROJETO DE 

Data LEI N2 200/92 

A Comissão de Redação é de parecer que o 

referido Pdtjeto deva ser aprovado com a sua redação original. 

SALA DAS COMISSC$ES,21 DE AGOSTO DE 1992. 

r 

P SV/92 



DE CONSELHEIRO LAFAIETE 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

.DL DENIIIINAÇXO 3 VIA ?13"L!CA 6^10 GUMS 
;AC1LADQLnLQUTaALPOVIDc1.A3. 

AhT, la tios snosinado ANTNXO GUEDZS ?ACHADO* & A1iliaed4i 
que Piarte da 1u* Psctoo flua.. tenatna na Rua 
M'iatid*s de Alencar. , 1 

4 Csaars MUDÁCtp*1 '4. Cone1h.iro Lsststa dscz'.ta 
.*Prwtolto Nwlclp49  ~010A0 #h sguLzit. I..1s, 

  

asvogiim'se ss'4tsposi95.s6. coxitz'rio, entrando 
esta Lei eavtor na data de sue pub1ica40. 

AR?. 2*.  

 

  

Mando, portanto, a todas '*6 autoridades * quem O 

L co sciiozto • .xeuçio denta lei pertencerem que 
a cumpram, a Zaçaa cumprir tio inteiramente como 
agia. secont. 

PALCIO A ffiEFEITU.À 'MUNICIPAL DE CONSE1J3fl 
•LkF4E,AOS 2 DEAGOSTO 19-' 

_-•.-'%.. ., ..... 
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CÂMARA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIETE 
CEP 36.400 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

-11  
PRO LEI N9 5 

DÁ DEN0MINAÇO Á VIA RIBLICA "ANT'JIO jçf5 :,* ACCH ADO E uÁ OUTRAS PRO 

V IL)tN CIAS 

o ! 
A Câmara Municipal Lionselhelro  Lafiiete decreta: 

RI. l- Fica denominada "/NTCIü GLP5 MicHAD0" a Alameda que parte da Rua Paclo  

RI, 2v.-. Revogam-se as disposições em contrario, entrando esta Lei em vigor na data 

de sua publicco. 

fico Vieira e termina na rua Aristides de A1encar.  

SALA DAS SESSES, 05 de AGOSTO DE 1.908. 

 AFá._5NO ~WE: _AORMES--- ` VEREADOR 'RAZ 



Á XI.ZQ Á 1/ CÂ 'U.UQ: ZO! 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIETE 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

TD .2531 

do 13i.rro cio Sobaatú,4 quo 1ia e 11arÁ JCuítIco 

: 
J2e rpt~A a 

i 

i4tO decreta 

• eu, 'ito ciu3, o-~Iar4 a eis 

ca ocrr1o, ento *ata 

sa viQr n de nun pub1tciioo 

amo, porint., ai autise a quem o conhe - 

c1ento e oxeou,~--ao desta lei pert.noeza que a 

a ta'aa ouiir tia i1teirAto coma fala ao contem. 

ui* i cuu A?ÂIZ, 

DÁ Afl!tIL 1;;z  
Zelei 

un 

LUIÁ 
À S 

exereLto 



CÂMARA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIETE 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

PIDJETC 0 LLI N 3 E•/ 4 

DA DOb1INAÇO A VIA Pt.t3LICA ,Z:ZIr*o  07P-,TC" 

.' Cmcra unioipa1 dc Ccr1!ciro Lafaicto dcc.ito: 

A rua dc 9airra Co 3bastio qua lijci a rua ra:fico Vi ira a rua 

Ari tids dc Alancar pacsa a dnomirur-c "ZEZIHO E3ATO' 

-a: ao diop : cm contr&i'io, antrando :.ota Lci cm vija: 

ta c!2 sua publcaço. 

cS,  

0- 

p. 

,~  tI
N  

1 \ O 

c:& 

3I

ç') '*r ('C 1 .- 
v 

DALA 3:9, 3 dcmaro dc l31, 

d/..  

CAMA MUr.(i AL [); CONSELIiEIIO tIAFAIETF 

PAJt ECEIt 
A COMN() PE  

É de Freer que o ExpedVonte supra retro ) dv8 
cr dise t•;do e votado o o Plen" rio da Casa. 



VETO TOTAL 

Exmo. Sr. Presidente, 

Exmos. Srs. Vereadores: 

MUNICIPIO DE CONSELHEIRO LAFAJETE 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

Objetivase o presente a vetar totalmente o 

Projeto de Lei ng 200/92, aue revoga a Lei n2  2.702/88, Que 

denominou como "Antônio Cuedes Machado" a alameda rue parte' 

da rua Pacifico Vieira e termina na rua Aristides Alencar. 

Tal feito visa atender os reclamos da famí-

lia do homenageado, Que manifesta de forma inconformada com' 

a retirada do nome de seu ente querido da via pública em 

Questao. 

Al ém do aspecto emocional, outro de relê-' 

vncia se sobressai, isto porque, desde 1988 os moradores da 

referida alameda têm os seus endereços com a noiuinalia atual, 

e de uma hora para outra a via pública fica inominada, tra-' 

zendo transtornos para diversos órgãos, como CE1IG, COPASA, 

CORREIOS e etc. 

Diante de tais razes, espera-se da Egr-' 

gia Câmara a manutenção do veto, permanecendo vigente a Lei 

n2  2.702/38. 

PALÁCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CONSE-

L"EIRO LAFA VETE, AOS 09 DE SETEMBRO DE 1992. 

ARNALDO FRANCISCO PENNA. 

Prefeito Municipal 

4 
so 

1001, 



ADOR RO L*s LUIZ  WVES RUBATINO 

VEREADOR FARLE 'hRE IRA ARAÜJO 

a- 
O OGUE IRA HENRIQUt 

EUSTdU. DL DIAS 

VE 

Câmara Municipal de Conselheiro Latalete 
CEP 36400.000 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

PARECER DA COMISSÃO ESPECIAL AO VETO TOTAL 

AO PROJETO DE LEI N9 200/92 

A Comisso Especial ao Veto Total ao Projeb 

de Lei n2  200/92, é de parecer que deva ser man - 

tido o Veto ao Projeto, por entender que devemos' 

atender os reclames da família homenageada e tam-

b&n aos moradores da referida Alameda. 

49 

SALA DAS COMISSES, 05 DE OUTUBRO DE 1992. 


